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CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
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Seção II
 Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos,
títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei

que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela
Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela
utilização de vias conservadas pelo poder público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts.

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo
dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 2003)
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§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais
das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição
de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga,
caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 3, de 1993)

Art. 151. É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as
diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos
respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e
para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios.
.............................................................................................................................................
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da
lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados,
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de
previdência social de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

III – sobre a receita de concursos de prognósticos;
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o
orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social,
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,
assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b .

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime
de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade
econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição
estrutural do mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005)
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§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida
de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais
de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao
fixado em lei complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição
gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela
incidente sobre a receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)

Seção II
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme
definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à

alíquota 0 (zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias

em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de
substituta tributária;

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III,
alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como
receita.

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de
ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º
do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido
pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do
art. 33)

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de
cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis
décimos por cento).
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§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida
pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput”
do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998,
e alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina
de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de
petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova
redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e
alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865,
de 30/4/2004)

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso
de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações
posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das
embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja,
classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no
art. 58-A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009,
de acordo com o inciso VII do art. 41)

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas
mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo
regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925,
de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes,
querosene de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida
pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para
fins carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro
dia do quarto mês subsequente ao da publicação)
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§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente
da venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da
Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à
alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.865, de 30/4/2004)

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde
realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita
de venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do
Ministério da Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por
pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda
de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado
o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica
estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro presumido;
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente,
excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES;
e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004)

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa
jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256,
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a
Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº
451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009)

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado
não se aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009)
.............................................................................................................................................
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Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718,
de 1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais,

estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei,
referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem
prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando
as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

VII - as receitas decorrentes das operações:
a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III,

alínea “d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação

de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art.
47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro
de 2003:

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de
consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco
Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço
predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público,
empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os
contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo
licitatório, até aquela data;

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação
dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de
análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de
banco de sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)
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XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil,
ensinos fundamental e médio e educação superior.

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas
pessoas jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo
de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de
periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos
serviços públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de
uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela
Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call
center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004)

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou
subempreitada de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2010; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº
11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea
c, inciso IV do art. 33)

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de
serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato
conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº
10.865, de 30/4/2004)

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei
nº 10.925, de 23/7/2004)

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de
concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004)

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de
viagem e de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática,
decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou
cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração,
assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software,
compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.051, de 29/12/2004)

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis,
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de
prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados
antes de 31 de outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
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§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a
comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o
25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador.
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo
efeitos a partir de 1/10/2008)

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo
não for dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o
anteceder. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008,
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a incidência das
contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), nas hipóteses que menciona, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o
PIS/Pasep, da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas
vendas diretas ao consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e
87.04 da TIPI, por conta e ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28
de novembro de 1979, a estes devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS
incidente sobre esses valores, nos termos estabelecidos nos respectivos contratos de
concessão.

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos
incisos I e II do § 2º do art. 1º.

§ 2º Os valores referidos no caput :
I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;
II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o

PIS/Pasep e da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos
concessionários.

Art. 3º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às
vendas dos produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à
incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de: (“Caput”
do artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a
partir de 1/5/2004)

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete
inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante:
(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo
efeitos a partir de 1/5/2004)

a) de veículos e máquinas relacionados no art. 1º desta Lei; ou (Alínea
acrescida  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando destinadas à
fabricação de produtos neles relacionados; (Alínea acrescida  pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito
décimos por cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou
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varejista ou para consumidores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a relação
de produtos discriminados nesta Lei, inclusive em decorrência de modificações na
codificação da TIPI. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004,
produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

§ 2º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para
o PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante
atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de que trata: (“Caput” do parágrafo
acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

I - o caput deste artigo; e (Inciso acrescido  pela Lei nº 10.865, de
30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004)

II - o caput do art. 1º desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas
jurídicas a que se refere o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de
agosto de 2001. (Inciso acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova
redação pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

§ 3º Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins os pagamentos referentes à aquisição de autopeças constantes dos Anexos I e
II desta Lei, exceto pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante:
(“Caput” do parágrafo acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova
redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos
relacionados no art. 1º desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

II - de produtos relacionados no art. 1º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 4º O valor a ser retido na forma do § 3º deste artigo constitui antecipação
das contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado
mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do percentual de 0,1% (um décimo
por cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para
a Cofins. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação
dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 5º O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último dia útil da
quinzena subseqüente àquela em que tiver ocorrido o pagamento. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)

§ 6º Na hipótese de a pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados
no art. 1º desta Lei revender produtos constantes dos Anexos I e II desta Lei, serão
aplicadas, sobre a receita auferida, as alíquotas previstas no inciso II do caput deste
artigo. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a
partir de 1/5/2004)

§ 7º A retenção na fonte de que trata o § 3º deste artigo:
I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e das Empresas de Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou varejista;

II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de industrialização
no caso de industrialização por encomenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006
* Vide  Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008

 * Vide Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1º do art. 3º da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de
1997, com alterações posteriores.

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada
no Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2o do
Decreto-Lei no 1.154, de 1º de março de 1971.

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos
códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na
Nota Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à
manifestação da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando
que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º  Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI,
sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas
na NCM, pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art.
2o, inciso III, alínea “c”, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003.

Parágrafo único.  Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106,
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN.

Art. 6º  No Anexo I da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta
“8536.50.90 Ex 03” passa a referir-se a “8536.50.90 Ex 01”.

Art. 7º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é
aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio
de 2002.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2007.
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Art. 9º  Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2007:

I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003, e o art. 2º do
Decreto nº 4.924, de 19 de dezembro de 2003;

II - os Decretos nos 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril
de 2003, 4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.955, de
15 de janeiro de 2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 10 de maio de 2004,
5.173, de 6 de agosto de 2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, de 6 de
dezembro de 2004, 5.326, de 30 de dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005,
5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de
dezembro de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, de 8 de junho de 2006,
5.804, de 9 de junho de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 21 de
setembro de 2006

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO
.............................................................................................................................................

SEÇÃO XVII
MATERIAL DE TRANSPORTE

        Notas.

        1.- A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, nem
os “bobsleighs”, tobogãs e semelhantes (posição 95.06).

        2.- Não se consideram partes ou acessórios, de material de transporte, mesmo que
reconhecíveis como tais:

        a) as juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria
constitutiva ou posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não
endurecida (posição 40.16);

        b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de
metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39);

        c) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas);

        d) os artefatos da posição 83.06;

        e) as máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos
das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os
artefatos da posição 84.83;
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        f) as máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85);

        g) os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90;

        h) os artefatos do Capítulo 91;

        ij) as armas (Capítulo 93);

        k) os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05;

        l) as escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03).

        3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos partes e acessórios não abrangem
as partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos
veículos ou artefatos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja
suscetível de corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais
posições desta Seção, deve classificar-se na posição que corresponda ao seu uso
principal.

        4.- Na presente Seção:

        a) os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre
trilhos, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87;

        b) os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do
Capítulo 87;

        c) os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados
também como veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88.

        5.- Os veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se com os veículos a que
mais se assemelhem:

        a) no Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de direção
(aerotrens);

        b) no Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou,
indiferentemente, sobre esta e sobre a água;

        c) no Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que
possam pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies
de gelo.

        As partes e acessórios de veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se nas
mesmas posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes,
os veículos a que essas partes e acessórios se destinem.
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O material fixo para vias de aerotrens deve considerar-se como material fixo de vias
férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para
vias de aerotrens como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de
comando para vias férreas.
.............................................................................................................................................

Capítulo 87
Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres,

suas partes e acessórios

Notas.
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular
unicamente sobre vias férreas.
2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores
essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas,
mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de
ferramentas, sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal.
Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição
87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo
apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste.
3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas
posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06.
4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para
crianças classificam-se na posição 95.03.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias,
carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.
NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor
que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine),
classificados nos códigos a seguir especificados:

CODIGO NCM ALÍQUOTA %
8703.22 11
8703.23.10 18
8703.23.10 Ex 01 11
8703.23.90 18
8703.23.90 Ex 01 11
8703.24 18

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³.
NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos de
fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis
independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro
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de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque
mínimo de 35o, ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de
capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir
de 3.000 kg., peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para
aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e
8703.33.10.

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).

8701.10.00 -Motocultores 0

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques 5

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0

8701.90 -Outros

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0

8701.90.90 Outros 5

Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o motorista.

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25

Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas
inferior a 9m³

10

Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0

8702.90 -Outros

8702.90.10 Trólebus 0

8702.90.90 Outros 25

Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6m³, mas
inferior a 9m³

10

Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 0

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para transporte
de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos os veículos de uso misto (“station wagons”) e os
automóveis de corrida.

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para transporte de
pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes

45

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ 7

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 13

8703.22.90 Outros 13

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25

Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13

8703.23.90 Outros 25

Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13

8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25

8703.24.90 Outros 25

8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25

8703.31.90 Outros 25

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25
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8703.32.90 Outros 25

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, incluído o motorista 25

8703.33.90 Outros 25

8703.90.00 -Outros 25

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.

8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0

8704.10.90 Outros 0

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas

8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8

8704.21.20 Com caixa basculante 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 10

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8

8704.21.90 Outros 5

Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes 8

Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 toneladas

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5

8704.22.20 Com caixa basculante 5

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5

8704.22.90 Outros 5

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5

8704.23.20 Com caixa basculante 5

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5

8704.23.90 Outros 5

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10

Ex 01 - De caminhão 5

8704.31.20 Com caixa basculante 10

Ex 01 - Caminhão 5

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8

Ex 01 - Caminhão 5

8704.31.90 Outros 8

Ex 01 - Caminhão 5

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5

8704.32.20 Com caixa basculante 5

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5

8704.32.90 Outros 5

8704.90.00 -Outros 5

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, caminhões-guindastes,
veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar,
veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte de
pessoas ou de mercadorias.

8705.10 -Caminhões-guindastes
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8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima de elevação
superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 4 ou mais eixos de rodas
direcionáveis

0

8705.10.90 Outros 0

8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0

8705.90 -Outros

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) de poços petrolíferos 5

8705.90.90 Outros 5

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25

Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5

8706.00.90 Outros 10

Ex 01 - De caminhões 0

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluídas as cabinas.

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10

8707.90 -Outras

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5

8707.90.90 Outras 5

Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5

8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):

8708.21.00 --Cintos de segurança 5

8708.29 --Outros

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10

8708.29.11 Pára-lamas 5
8708.29.12 Grades de radiadores 5

8708.29.13 Portas 5

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5

8708.29.19 Outros 5

8708.29.9 Outros

8708.29.91 Pára-lamas 5

8708.29.92 Grades de radiadores 5

8708.29.93 Portas 5

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5

8708.29.99 Outros 5

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes

8708.30.1 --Guarnições de freios montadas

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5

8708.30.19 Outras 5

8708.30.90 Outros 5

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes

8708.40.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750Nm 5

8708.40.19 Outras 5

8708.40.90 Outras 5



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão e eixos não
motores; suas partes

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 14.000kg, redutores
planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da
subposição 8704.10

5

8708.50.12 Eixos não motores 5

8708.50.19 Outros 5

8708.50.80 Outros 5

8708.50.9 Partes

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5

8708.50.99 Outras 5

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5

8708.70.90 Outros 5

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de suspensão) 5

Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10)
e 87.05 e da subposição 8701.20

4

Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16

8708.9 -Outras partes e acessórios:

8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16

Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4

Ex 02 - Partes 5

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16

Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4

8708.94 --Volantes, barras e caixas, de direção; suas partes

8708.94.1 Volantes, barras e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10

8708.94.11 Volantes 4

8708.94.12 Barras 4

8708.94.13 Caixas 4

8708.94.8 Outros

8708.94.81 Volantes 5

8708.94.82 Barras 5

8708.94.83 Caixas 5

8708.94.90 Partes 5

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”); suas partes

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”) 5

8708.95.2 Partes

8708.95.21 Bolsas infláveis para “airbags” 5

8708.95.22 Sistema de insuflação 5

8708.95.29 Outras 5

8708.99 --Outros

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de marchas mesmo os de
adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por pessoas incapacitadas

0

8708.99.90 Outros 5

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em fábricas, armazéns, portos
ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas distâncias; carros-tratores dos tipos
utilizados nas estações ferroviárias; suas partes.

8709.1 -Veículos:

8709.11.00 --Elétricos 0

8709.19.00 --Outros 0

8709.90.00 -Partes 5
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8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0

87.11 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, mesmo com
carro lateral; carros laterais.

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior a 250cm³

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25

8711.20.90 Outros 25

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não superior a 500cm³ 35

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não superior a 800cm³ 35

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35

8711.90.00 -Outros 35

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.

8712.00.10 Bicicletas 10

8712.00.90 Outros 10

87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou outro mecanismo de
propulsão.

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0

8713.90.00 -Outros 0

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.

8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores):

8714.11.00 --Selins 12

8714.19.00 --Outros 12

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0

8714.9 -Outros:

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10

8714.92.00 --Aros e raios 10

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10

8714.94 --Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes

8714.94.10 Cubos de freios 10

8714.94.90 Outros 10

8714.95.00 --Selins 10

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10

8714.99 --Outros

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10

8714.99.90 Outros 10

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10

87.16 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos não autopropulsados; suas
partes.

8716.10.00 -Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo “trailer” 10

8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos agrícolas 0

8716.3 -Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias:

8716.31.00 --Cisternas 5

8716.39.00 --Outros 5

8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques 5

8716.80.00 -Outros veículos 5
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Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0

Ex 02 - Veículos de tração animal 0

8716.90 -Partes

8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques 5

8716.90.90 Outras 5

Capítulo 88
Aeronaves e aparelhos espaciais, e suas partes

Nota de Subposições.
1.- Consideram-se vazios, para aplicação das subposições 8802.11 a 8802.40, o peso
dos aparelhos em ordem normal de vôo, excluídos o peso do pessoal, do combustível e
dos diversos equipamentos, exceto os fixados com caráter permanente.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (88-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na posição
88.02 (exceto os do código 8802.60.00):
a) quando adquiridos ou arrendados por empresa concessionária de linha regular de
transporte aéreo;
b) quando adquiridos ou arrendados por empresa de aerofotogrametria, autorizadas pelo
Ministério da Defesa; e
c) os aviões agrícolas, assim inscritos no Registro Aeronáutico Brasileiro – RAB
NC (88-2) Ficam reduzidas para 5% as alíquotas relativas aos produtos classificados na
posição 88.02, quando adquiridos ou arrendados por empresa que explore serviços de
táxi-aéreo.
NC (88-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas dos produtos classificados na subposição
8802.1, quando adquiridos ou arrendados pelos órgãos de segurança pública da União,
dos Estados e do Distrito Federal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.696, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006,
de 28 de dezembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 4º do
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterada para os percentuais indicados no Anexo as alíquotas do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados
nos códigos ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de
2006.

Art. 2º  As distribuidoras de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de
1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor dos caminhões novos de que trata
este Decreto, existentes em seu estoque, inclusive em trânsito, e ainda não negociados
até a data de publicação deste Decreto, mediante emissão de nota fiscal de devolução.

§ 1º  Da nota fiscal de devolução deverá constar expressão dando conta de
que esta fora emitida nos termos do art. 2º do presente Decreto: “Nota Fiscal emitida
nos termos do art. 2º do Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008”.

§ 2º  O produtor deverá registrar a devolução do veículo em seu estoque,
efetuando os devidos registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para a mesma
concessionária com a utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota
fiscal.

§ 3º  A devolução ficta de que trata o caput enseja para o produtor direito ao
crédito relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do veículo para a concessionária.

§ 4º O produtor fará constar da nota fiscal da nova saída a expressão “Nota
Fiscal emitida nos termos do art. 2º do Decreto no 6.696, de 17 de dezembro de 2008,
referente à Nota Fiscal de Devolução no ....”.

Art. 2º-A.  Na hipótese de venda direta a consumidor final dos produtos de
que trata o Anexo deste Decreto, efetuada em data anterior à da sua publicação e ainda
não recebida pelo adquirente, o produtor poderá reintegrar em seu estoque, de forma
ficta, os veículos novos por ele produzidos, mediante emissão de nota fiscal de entrada.

 * Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.
§ 1º  O disposto no caput somente se aplica na impossibilidade de

cancelamento da nota fiscal de saída, nos termos da legislação aplicável.
*  Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.
§ 2º  O produtor somente poderá emitir a nota fiscal de entrada de que trata

o caput quando estiver de posse da nota fiscal comprovando o não-recebimento do
veículo novo pelo adquirente.

* Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.
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§ 3º  Da nota fiscal de entrada deverá constar a expressão: “Nota Fiscal
emitida nos termos do art. 2º-A do Decreto no 6.696, de 17 de dezembro de 2008”.

* Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.
§ 4º  O produtor deverá registrar a entrada do veículo em seu estoque,

efetuando os devidos registros fiscais e contábeis, e promover saída ficta para o mesmo
consumidor final com a utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota
fiscal.

* Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.
§ 5º  A reintegração ao estoque de que trata o caput enseja para o produtor

direito ao crédito relativo ao IPI que incidiu na saída efetiva do veículo para o
consumidor final.

* Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.
§ 6º  O produtor fará constar da nota fiscal do novo faturamento a expressão

“Nota Fiscal emitida nos termos do art. 2º-A do Decreto no 6.696, de 17 de dezembro
de 2008, referente à Nota Fiscal de Entrada nº  ....

* Incluído pelo Decreto nº 6.723, de 2008.

Art. 3º  O disposto neste Decreto produzirá efeitos a partir da data de sua
publicação até 31 de março de 2009.

Parágrafo único.  A partir de 1º de abril de 2009, ficam restabelecidas as
alíquotas anteriormente vigentes.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,17 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ANEXO

Alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Código TIPI Alíquota
(%)

8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0
8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
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8704.23.90 0
8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 6.809, DE 30 DE MARÇO DE 2009
 * Vide Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009

Altera a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006,
de 28 de dezembro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4o do Decreto-Lei no
1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

Brasília, 30 de março de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

.............................................................................................................................................

ANEXO II

Código TIPI Alíquota (%)
8703.21.00 0
8703.22.10 6,5
8703.22.90 6,5

8703.23.10 Ex 01 6,5
8703.23.90 Ex 01 6,5
8704.21.10 Ex 01 1
8704.21.20 Ex 01 3
8704.21.30 Ex 01 1
8704.21.90 Ex 01 1
8704.21.90 Ex 02 3

8704.31.10 3
8704.31.20 3
8704.31.30 1
8704.31.90 1
8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0
8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
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8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
8704.23.90 0

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 0

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.890, DE 29 DE JUNHO DE 2009

Altera a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006,
de 28 de dezembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

.............................................................................................................................................

(ANEXO V DO DECRETO Nº 6.890, DE 2009)

Até 31 de dezembro de 2010

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
8701.20.00 0
8704.21.10 0
8704.21.20 0
8704.21.30 0
8704.21.90 0

8704.21.10 Ex 01 4
8704.21.20 Ex 01 4
8704.21.30 Ex 01 4
8704.21.90 Ex 01 4
8704.21.90 Ex 02 10

8704.22.10 0
8704.22.20 0
8704.22.30 0
8704.22.90 0
8704.23.10 0
8704.23.20 0
8704.23.30 0
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8704.23.90 0
8704.31.10 4
8704.31.20 4
8704.31.30 4
8704.31.90 4

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1º de janeiro de 2011

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
8701.20.00 5
8704.21.10 5
8704.21.20 5
8704.21.30 5
8704.21.90 5

8704.21.10 Ex 01 8
8704.21.20 Ex 01 10
8704.21.30 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 02 10

8704.22.10 5
8704.22.20 5
8704.22.30 5
8704.22.90 5
8704.23.10 5
8704.23.20 5
8704.23.30 5
8704.23.90 5
8704.31.10 10
8704.31.20 10
8704.31.30 8
8704.31.90 8
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8704.31.10 Ex 01 5
8704.31.20 Ex 01 5
8704.31.30 Ex 01 5
8704.31.90 Ex 01 5

8704.32.10 5
8704.32.20 5
8704.32.30 5
8704.32.90 5
8704.90.00 5
8716.31.00 5
8716.39.00 5
8716.40.00 5

ANEXO VI
Até 30 de setembro de 2009

NCM ALÍQUOTA (%)
8703.21.00 0
8703.22.10 6,5
8703.22.90 6,5

8703.23.10 Ex 01 6,5
8703.23.90 Ex 01 6,5

De 1º a 31 de outubro de 2009

NCM ALÍQUOTA (%)
8703.21.00 1,5
8703.22.10 8,0
8703.22.90 8,0

8703.23.10 Ex 01 8,0
8703.23.90 Ex 01 8,0

De 1º a 30 de novembro de 2009

NCM ALÍQUOTA (%)
8703.21.00 3,0
8703.22.10 9,5
8703.22.90 9,5

8703.23.10 Ex 01 9,5
8703.23.90 Ex 01 9,5

De 1º a 31 de dezembro de 2009

NCM ALÍQUOTA (%)
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8703.21.00 5,0
8703.22.10 11,0
8703.22.90 11,0

8703.23.10 Ex 01 11 , 0
8703.23.90 Ex 01 11 , 0

A partir de 1º de janeiro de 2010

NCM ALÍQUOTA (%)
8703.21.00 7
8703.22.10 13
8703.22.90 13

8703.23.10 Ex 01 13
8703.23.90 Ex 01 13

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


